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RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrente: Epodonto Comércio e Serviços LTDA ME 

Recorrido: Fazenda Pública Municipal 

Assunto: Multa fiscal regulamentar 

Auto de infração nº 60.147 

 

 

Senhor Presidente, 

Trata-se de recurso voluntário (fls. 40 a 42) contra decisão que julgou 

improcedente a impugnação apresentada pela empresa Epodonto Comércio e Serviços 

LTDA ME, mantendo-se o auto de infração nº 60.147 (fl. 36). 

O contribuinte foi autuado em 27/06/2022 por não ter atendido à segunda 

intimação de número 11.406, cujo prazo para cumprimento foi de 7 dias. Por meio do 

auto de infração impugnado, foi aplicada multa fiscal regulamentar com base no artigo 

121, inciso III, alínea b, da Lei Municipal 2.597/2008, com o valor histórico de 

R$ 1.846,86, correspondente ao valor de referência M10. 

O contribuinte apresentou impugnação ao auto de infração em 15/07/2022 

(fls. 6 a 8) e argumentou, em síntese, que solicitou prorrogação de prazo e a autoridade 

fiscal o estendeu por apenas 7 dias, o que era insuficiente. Afirmou ainda que, apesar de 

os documentos não terem sido apresentados, o fiscal não deu outras opções e nem 

solicitou a movimentação bancária para verificar seu real faturamento, ferindo o princípio 

da razoabilidade. 

Requereu que fosse declarada a improcedência da autuação. 

A autoridade julgadora de primeira instância decidiu pela improcedência da 

impugnação com base no parecer de fls. 33 a 35. Resumidamente, entendeu que o prazo 

de 14 dias era razoável para apresentação da documentação solicitada pelo auditor fiscal, 

pois se tratavam de informações pertencentes ao próprio contribuinte, e que a multa por 
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descumprimento da obrigação acessória de exibição de livros e documentos era 

plenamente cabível, conforme jurisprudência anexada ao parecer. 

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário em que sustentou que: 

a) A empresa apresentou a documentação exigida de forma parcial por motivos 

de força maior, uma vez que, durante o período de 2016 a 2020, a empresa 

teve diversas alterações de endereço, o que ocasionou o extravio de diversos 

documentos e arquivos e impossibilitou o cumprimento da intimação. 

b) A entrega parcial dos documentos solicitados não caracteriza o não 

atendimento à impugnação. 

Pleiteou a reforma da decisão de primeira instância, com a anulação do crédito 

tributário lançado. Solicitou ainda a suspensão da exigibilidade do crédito enquanto não 

houver decisão definitiva sobre o auto de infração impugnado. 

É o relatório. 

 

Da tempestividade do recurso voluntário 

 Conforme aviso de recebimento (AR) anexado à fl. 44, a correspondência para dar 

ciência da decisão de primeira instância foi entregue ao destinatário em 27/10/2023. 

Assim, o recurso voluntário é intempestivo, pois foi apresentado em 08/12/2023, 

ou seja, após o término do prazo de 30 dias estabelecido no artigo 78 da Lei Municipal 

3.368/2018, que se encerrou dia 28/11/2023. 

O Conselho de Contribuintes tem entendido de forma reiterada que não é possível 

conhecer do recurso e apreciar as suas questões de mérito quando constatada a sua 

intempestividade. Nesse sentido, foi editada a Súmula Administrativa nº 1 com o seguinte 

teor: 

Súmula Administrativa CCN nº 1 (Publicada em 04/04/2022 no Diário 

Oficial do Município de Niterói) 

A intempestividade da impugnação, do recurso ou do pedido de 

esclarecimento impede a apreciação de todas as questões de mérito, inclusive 
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as de ordem pública, salvo as relacionadas ao próprio juízo de 

admissibilidade hipótese em que podem ser analisadas de ofício ou a 

requerimento da parte. 

 

Cabe lembrar que o parágrafo 8º do artigo 122-A do Decreto Municipal 

9.735/2005, que instituiu o Regimento Interno do CC, determinou o caráter vinculante 

das súmulas administrativas do CC para os seus conselheiros: 

Art. 122-A. O Conselho de Contribuintes poderá aprovar, alterar ou cancelar 

súmula administrativa mediante provocação de qualquer Conselheiro ou 

Representante da Fazenda, observado o disposto neste artigo. 

(...) 

§ 8º As súmulas administrativas aprovadas pelo Conselho de Contribuintes, 

após a sua publicação em no sítio eletrônico da Secretaria Municipal de 

Fazenda, terão caráter vinculante aos Conselheiros. 

(...) 

Conclusão 

Diante do exposto, opino pelo não conhecimento do recurso voluntário em função 

da sua intempestividade. 

 

Conselho de Contribuintes, 21 de fevereiro de 2024. 

Maria Elisa Vidal Bernardo 
Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 21/02/2024 10:21

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 21/02/2024 10:21
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  Nº do documento:  00436/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/02/2024 14:03:38

  Código de
Autenticação:  593BF67E0167ACCD-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Luiz Claudio Oliveira Moreira para emitir relatório e voto nos autos,
observando os prazos regimentais.
Em 28 de fevereiro de 2024

 

 

Documento assinado em 28/02/2024 14:03:38 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00208/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRIGIR EMENTA

  Autor:  2425460 - ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA

  Data da criação:  06/03/2024 13:16:28

  Código de
Autenticação:  9092AA88D3982CBF-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

De ordem ao Conselheiro Luiz Claudio Oliveira Moreira para corrigir ementa, conforme sugerido na
sessão de julgamento.

Em 06 de março de 2024 

 

Documento assinado em 06/03/2024 13:16:28 por ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA - AGENTE
FAZENDÁRIO / MAT: 2425460
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  Nº do documento:  00001/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº (S/N) - (FCCNRMM)

  Autor:  2425460 - ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA

  Data da criação:  08/03/2024 10:15:39

  Código de
Autenticação:  22EB61C79A0CCD84-8
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: Correção da ementa
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EMENTA: ISS - OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - MULTA FISCAL - AUTO DE
INFRAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO -
FALTA DE CUMPRIMENTO DE
NOTIFICAÇÃO PARA ENTREGA DE
DOCUMENTOS FISCAIS -
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
VOLUNTÁRIO (ART. 78 LEI 3368/2018) -
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

PROCESSO Nº 030/0011138/2022

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais

Conselheiros:

1. Trata-se de recurso de voluntário interposto por EPODONTO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, visando a reforma da

decisão que julgou improcedente a impugnação apresentada

pela recorrente, que visava anular a multa fiscal imposta,

conforme auto de infração nº60147, de fls. 02/03.

2. Em 27/06/2022 o referido auto foi entregue ao contribuinte

(fls. 02), dando ciência da aplicação da penalidade.

3. Cumprindo o dever imposto pela legislação aplicável, o fiscal

consignou de forma expressa o motivo da autuação, bem

como os fundamentos legais:

1
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4. Em 15/07/2022 foi apresentada impugnação (fls. 06/32).

5. Em síntese, o contribuinte alegou:

● solicitou a prorrogação do prazo para atendimento da

intimação fiscal, tendo sido prorrogado o prazo por mais sete

dias, contudo, o referido prazo foi insuficiente para que a

empresa reunisse todos os documentos solicitados na

intimação fiscal;

● por se tratar de microempresa, deve ser conferido um

tratamento diferenciado, tendo sido autuada a empresa sem

que fossem concedidas opções para a entrega dos

documentos exigidos na intimação fiscal;

● deveria ser aplicado o princípio da razoabilidade.

6. Pugnou pelo reconhecimento de nulidade do lançamento e

cancelamento do Auto.

7. Em parecer juntado às fls. 33/35 o Auditor Fiscal entendeu

que os fundamentos apresentados pelo contribuinte não

tinham força para reformar a decisão, opinando pela

manutenção da mesma.

2
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8. A decisão em primeira instância se baseou no referido

parecer, acolhendo-o integralmente, julgando improcedente

a impugnação. (fls. 36).

9. Em 27/10/2023 o contribuinte tomou ciência da decisão (fls.

44), interpondo recurso voluntário em 08/12/2023 (fls. 40/42).

10. Na peça recursal o contribuinte alega não ter atendido a

notificação, pois, não localizou os arquivos requisitados,

tendo em vista diversas mudanças de endereço. Repete os

fundamentos da impugnação e pugna pelo cancelamento do

auto.

11. O parecer da representação fazendária em segunda

instância foi no sentido de não conhecer do recurso

voluntário, tendo em vista sua intempestividade.

Passo a votar.

Em prestígio ao princípio da economia processual, peço

vênia para adotar o relatório do I. Representante da Fazenda.

DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

Antes de adentrar ao mérito da irresignação do contribuinte,

é necessário que se analise as questões preliminares para o

conhecimento do recurso voluntário.

Dentre elas, temos como condição para que o recurso seja

conhecido: tempestividade e legitimidade.

No caso em tela, verifica-se que, conforme descrito no

parecer da representação fazendária, do qual peço vênia para

adotar como parte integrante deste voto, não há dúvida acerca
da flagrante intempestividade do Recurso voluntário.

3
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O contribuinte não observou o prazo legal, qual seja, 30

(trinta dias), para interpor o recurso.

Ao tomar conhecimento da decisão em 27/10/2023

(sexta-feira), teria até 28/11/2023 (terça-feira), para apresentar sua

peça recursal. Ocorre que só o fez em 08/12/2023, extrapolando

em muito o prazo previsto no art. 78 da Lei Municipal 3368/2018.

Pelo exposto, sigo em linha com a representação fazendária,

não conhecendo do presente recurso voluntário, fulcrado na

súmula administrativa 001/2022 deste conselho.

CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos, o voto é no sentido de não

conhecer do presente recurso voluntário, mantendo-se o auto de

infração ora guerreado.

Niterói, 04 de março de 2024.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro titular.

4

Anexado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA     Matrícula: 2425460 Data: 08/03/2024 10:17

Assinado por: ISABEL CRISTINA VIANA GEBARA - 2425460
Data: 08/03/2024 10:17
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  Nº do documento:  00096/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/03/2024 11:06:18

  Código de
Autenticação:  EB14C73BDFF93125-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E S
PROCESSO: 030/011138/2022

CONTRIBUINTE: - EPODONTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.486ª SESSÃO HORA: 11:05m DATA: 06/03//2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

C O N S E L H E I R O S  P R E S E N T E S
1 .  L u i z  F e l i p e  C a r r e i r a  M a r q u e s
2 .  R o d r i g o  F u l g o n i  B r a n c o
3 .  L u i z  A l b e r t o  S o a r e s
4 .  E d u a r d o  S o b r a l  T a v a r e s
5 .  E r m a n o  T o r r e s  S a n t i a g o
6 .  M a r i a n a  d e  O l i v e i r a  N ó b r e g a
7 .  L u i z  C l a u d i o  O l i v e i r a  M o r e i r a
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08)
VOTOS VENCIDOS:  Dos  Membros  sob  os  n º s  (  X  )
D I V E R G E N T E S :  O s  d o s  M e m b r o s  s o b  o s  n º s .  (    )
A B S T E N Ç Ã O :  O s  d o s  M e m b r o s  s o b  o s  n º s  (       )
V O T O  D E  D E S E M P A T E :  S I M  (    )       N Ã O  (  X  )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Luiz Claudio Oliveira Moreira
CC em 06 de março de 2024  

 

Documento assinado em 19/03/2024 06:45:20 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00097/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3302/2024

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/03/2024 12:25:45

  Código de
Autenticação:  E32B6EE7526D7DB4-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/011138/2022

Recorrente: Epodonto Comércio e Serviços Ltda ME

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relatora: Luiz Claudio Oliveira Moreira

DECISÃO:  Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do não conhecimento do recurso-
voluntário, aplicando-se a Súmula Administrativa nº 001/2022, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO: Nº 3302/2024:   " ISS - AUTO DE INFRAÇÃO - RECURSO VOLUNTÁRIO -
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO - INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO VOLUNTÁRIO (ART. 78 LEI 3368/2018) - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO".

 

CC em 06 de março de 2024 

 

Documento assinado em 19/03/2024 06:45:21 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00098/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/03/2024 15:49:26

  Código de
Autenticação:  B32A3D9BA9A01A0E-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E
PROCESSO 030/011138/2022 - EPODONTO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME"
RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhor Secretário,

 

            Por unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do não conhecimento do recurso voluntário,
face a sua intempestividade, aplicando-se a Súmula Administrativa nº 001/2022, nos termos do voto do
Relator.

            Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

CC em 06 de março de 2024  

 

Documento assinado em 19/03/2024 06:45:22 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00783/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DAR CIÊNCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/03/2024 15:11:33

  Código de
Autenticação:  EB71D89D9B1DD9EA-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A funcionária Elizabeth solicitando que seja dado ciência ao contribuinte da decisão do Conselho de
Contribuintes, após, retorno a este Conselho.

Em 21 de março de 2024 

 

Documento assinado em 21/03/2024 15:11:33 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 25/03/2024 11:18

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 25/03/2024 11:18
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 25/03/2024 11:19

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 25/03/2024 11:20
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 25/03/2024 11:20

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 25/03/2024 11:20
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 

 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                   
                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 
030/011138/2022, foi julgado pelo Conselho de Contribuintes em 06/03/2024 e 
teve como decisão, conhecimento e provimento do recurso voluntário e sua 
publicação em 19/03/2024.  
                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 

DATA: 21/03/2024                                         PROC. 030/011138/2022 – CC 

23 - SCART 

 

NOME: PROC. CAROLINA M. DE OLIVEIRA (EPONDONDO COM. E SERV. LTDA) 

ENDEREÇO: AV. LÚCIO TOMÉ FEEITEIRA,151/302 – BL 04 

 CIDADE:SÃO GONÇALO BAIRRO: VILA LAGE CEP:24.415.000 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 25/03/2024 15:05

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 25/03/2024 15:05
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  Nº do documento:  00808/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  25/03/2024 15:06:31

  Código de
Autenticação:  90B5E0B447A74278-3
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao
FCAD,

Informamos que a correspondência anexada aos autos foi entregue ao Setor competente para providenciar
a postagem junto aos correios e a colocação do código de rastreio do AR.
Obs: Encaminhar o processo para a pasta - CC – aguardando/AR

Elizabeth N. Braga
228625

Niterói,25/03/2024
 

 

Documento assinado em 25/03/2024 15:06:31 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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  Nº do documento:  00305/2024  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CC

  Autor:  12462170 - LEONARDO DOS SANTOS SALLES

  Data da criação:  08/04/2024 09:47:30

  Código de
Autenticação:  7854FAAEFD6E34B2-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ao CC,
Segue código de rastreio da correspondência: BN 102 289 631 BR

ASSIL em 08/04/2024
 

 

Documento assinado em 08/04/2024 09:47:30 por LEONARDO DOS SANTOS SALLES - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 12462170
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